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PORTARIA N.2  071/2020 
17 de fevereiro de 2020. 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Rica, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1 Designar o servidor JARYD MATIAS CARDOSO, Mat. 3897, CPF: 

036.459.711-90, engenheiro civil, CREA: 241871881-6 lotado na Secretaria Municipal de 

obras para atuar como fiscal de obra e o servidor ELEANDRO KOVALSKI portador do 

Cl/RG sob n 2  16806204 SSP/MT e do CPF n 2  020.652.161-82, para atuar como fiscal da 

correta execução do objeto aos termos contratuais realizados para a instalação e 

manutenção de iluminação pública da Praça Central do Município de Vila Rica. 

Art. 22  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA - SE 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA 
Prefeito Municipal 

Av. Brasil, 2000, Bela Vista- CEP 78645.000 - Fone (66)3554-1309 e 554-1151 - Vila Rica - Mato Grosso. 
Site www.vilarica.mt.gov.br 	e- mail 	gabinete@jvilarica.mt.gov.br  



Estado de Mato Grosso 	
'iunicipa, de 

	

Governa 

Prefeitura Municipal de Vila Rica 	jV;la Rica 
Ad..IS.t,.ç$o 20172020 

	

CNPJ n 2 . 03.238.862/0001-45 	
!o,CompromissooRencvaçao 

PORTARIA N. 9  071/2020 
17 de fevereiro de 2020. 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Rica, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1 Designar o servidor JARYD MATIAS CARDOSO, Mat. 3897, CPF: 

036.459.711-90, engenheiro civil, CREA: 241871881-6 lotado na Secretaria Municipal de 

obras para atuar como fiscal de obra e o servidor ELEANDRO KOVALSKI portador do 

Cl/RG sob n 2  16806204 SSP/MT e do CPF n- 020.652.161-82, para atuar como fiscal da 

correta execução do objeto aos termos contratuais realizados para a instalação e 

manutenção de iluminação pública da Praça Central do Município de Vila Rica. 

Art. 2 9 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

ABMAEL ORGES DA SILVEIRA 
Prefeito Municipal 
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